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AUTÓGRAFO Nº 1 – 10 DE JANEIRO DE 2025 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 1/2025, que se refere ao processo nº 
01/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025 recursos 
financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, as entidades que especifica, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2025 para cada uma das 
entidades, a fonte dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade de parcelas em que 
serão divididos os repasses, ficam assim estabelecidos: 

I – com recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fonte 02): 

 
ENTIDADE 

 
TOTAL ANUAL 

EM R$ 

Nº DE 
PARCELAS 

EM ATÉ 

Associação Beneficente Fonte Viva   R$ 439.577,50 11 

Associação Beneficente Irmã Elvira  R$ 624.200,05 11 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 676.949,35 11 

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE R$ 339.536,00 11 

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos das Crianças 
Especiais do Recanto Tia Marlene  R$ 110.349,20 

11 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de janeiro de 2025. 

 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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EMERSON PEREIRA 
1ª Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 10 de janeiro de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

3/
01

/2
02

5 
09

:0
1:

14
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

36
4Y

7-
3O

7C
2I

-6
D

4F
8Q

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-01-13T12:02:18+0000
	Not specified


		2025-01-13T12:02:21+0000
	Not specified


		2025-01-13T12:05:31+0000
	Not specified


		2025-01-13T12:05:38+0000
	Not specified


		2025-01-13T12:05:43+0000
	Not specified




